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PODER LEGISLATIVO DE CÁCERES, ESTAD)A DE MATO

GROSSO: w'/'

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o presente

Decreto Legislativo:

Artigo Lo - Fica concediclo o Título de CIDADÃO CACERENSE ao ilustre Senhor

NILSON MAGIO, pelos seus relevantes serviços prestados ao Município e à

comunidade Cacerense.

Artigo 20 - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3a - Re isposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de Setembro de2021'.
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Sou Nilson Magio, portadora CPF: 468.357.091-20 e RG:0686218-7 SSP/MT, nascido no estado

de São Paulo na cidade de São Francisco - SP em 73/021L969, filho de Dercidio Magio e

Leonizia Rodrigues Magio (em memoria). Minha formação escolar segundo grau completo,

concluído na escola municipal Santo Antônio do Caramujo. No município de Cáceres, se

destacou nos trabalhos sociais na comunidade do Caramujo, onde Chegou em Cáceres-MT, em

1980 e se estabeleceu com seus país e irmãos no seguimento de comércio industrial cerâmico

fabricação de telhas e tijolos para construção civil sendo pioneiro do seguimento industrial.

Casou-se é desse casamento teve dois 2 filhos Gustavo dos Santos Magio e Vinicius dos Santos

Magio.

O trabalho foi árduo, pois na ocasião sem muitas condições financeiras as dificuldades foram

muitas e hoje tenho orgulho de ser desse município e de sua cultura desse povo Cacerense.


